O parecer desse PL foi votada na .... Sessão, dia ....
3ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 08.04.2025

PROJETO DE LEI 772/2025 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 22


O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Convido o nobre Deputado Eyder Brasil para proceder ao parecer em plenário.

O SR. EYDER BRASIL - Projeto de Lei 772/2025, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 22, que “Altera, acresce e revoga dispositivos da Lei nº 3.262, de 5 de dezembro de 2013.”.
“A presente proposta justifica-se pela necessidade de aprimorar e atualizar a legislação vigente, garantindo sua efetividade e conformidade com os princípios de proteção dos direitos humanos. O objetivo é refletir com maior precisão as funções atuais da norma, promovendo ajustes essenciais em suas disposições. Além disso, busca-se redefinir, de forma clara e objetiva as competências do Comitê e do Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate à Tortura, assegurando uma delimitação mais eficiente de suas atribuições. O fortalecimento dessas estruturas aumentará sua capacidade operacional e autonomia, permitindo uma prevenção mais eficaz e um combate mais assertivos às práticas de tortura.”. 
O nosso parecer, pelas Comissões pertinentes, visto que o Projeto de Lei encaminhado nesta Casa encontra-se dentro da legalidade, dentro da constitucionalidade, respeitando as técnicas legislativas, então o nosso parecer é pela continuidade do projeto nesta Casa, Presidente.

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Pela ordem, Senhor Presidente, Deputado Delegado Camargo.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Com a palavra, para discutir o parecer, Deputado Delegado Camargo.

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Presidente, há um tempo atrás, houve nessa Casa, a sabatina de alguns candidatos a integrarem o Comitê Estadual de Prevenção de Combate a Tortura no Estado de Rondônia, salvo engano, foram cinco nomes sabatinados, eu não me recordo agora. E foram aprovados esses nomes.
Então, o conhecimento da legislação que eu tinha, deu-se até o período desta sabatina, e foi até onde eu consegui estudar a legislação para saber as atribuições do Comitê, para poder julgar e poder emitir o meu voto se aquelas pessoas estavam aptas a integrar o Comitê dentro das atribuições que o Comitê tinha, repito, àquela época. Mas, agora, Presidente, me parece que está havendo uma mudança no tocante à competência, às atribuições desse Comitê. E não tenho como votar com segurança sem saber do que se trata. o que está ampliando, o que está retirando, para onde está indo, o que está deixando de ir.
Portanto, peço vista a Vossa Excelência, para que eu possa, rapidamente, na próxima Sessão, me comprometo desde já, a estudar o tema e trazer para que possa ser pautado pelos colegas. Portanto, pedido de vista.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Está concedido o pedido de vista. 
Próxima matéria. 

